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Ementa

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS A "SEMANA EM DEFESA DA VIDA E DOS
VALORES FAMILIARES" (SEGUNDA SEMANA DE OUTUBRO).

Data da Norma

26/10/2009
Data de Publicação
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Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município 

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 10454/2009 - Autoria: Marcelo Roberto Gastaldo

Status de Vigência

Em vigor

Observações

CULTURA, ESPORTE E LAZER - eventos
Autor: MARCELO ROBERTO GASTALDO
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